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Estado do Ceará O
Governo Municipal de Araripe
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PORTARIA N214 /2025, DE 2 de janeiro de 2025.
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Dispõe sosxe A ozsIsNAcÃo como
oaoemxook (A) os oEsPEsAs oo Fuuoo
MuN1c1i>AL os EoucAçÃo, cuLTuRA E
TscNoLo‹;1A.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARIPE-CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, especialmente as conferidas pelo art.72, inciso VI da Lei
Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis,

RESOLVE:

Art. 12 Designar o(a) Secretário(a) Municipal de EDUCAÇÃO, CULTURA
E TECNOLOGIA Eliana Rosalvo da Silva, como ordenador(a) de
despesas do Fundo Municipal de EDUCAÇÃO, CULTURA E TECNOLOGIA.

Art. 22 O(a) Secretário(a) Municipal de EDUCAÇÃO, CULTURA E
TECNOLOGIA, na qualidade de ordenador(a) de despesas, será
responsável pela gestão orçamentária, Financeira e patrimonial do
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TECNOLOGIA, observando as
disposições da Lei nfl 4.320/64, da Lei Complementar ng 101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal) e demais legislações pertinentes.

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Araripe-CE, 2 de janeiro de 2025
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